
 
QUESTIONAMENTO Nº 01 

 
LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 18/2018 – 3ª PUBLICAÇÃO 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC), PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS 
DDR POR MEIO DE FLUXO E1 (R2 DIGITAL), PARA O PRÉDIO SEDE DA COHAPAR E SEUS 12 
(DOZE) ESCRITÓRIOS REGIONAIS – 13 LOTES. 
 
Informamos o cadastro de questionamento por empresa interessada em participar do 
certame. A pergunta e a resposta seguem abaixo:  
 
PERGUNTA: A EMPRESA possui Atestado de Capacidade Técnica com os seguintes serviços e 
quantidades: 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELFONICO FIXO COMUTADO – STFC, (fixo-fixo e Fixo-móvel) nas 
modalidades Local e Longa Distancia Nacional (LDN) e Internacional, sendo: 1) 07 (sete) 
linhas analógicas não residenciais; 2) serviço DDG (0800), 3) serviço de entroncamento em 
Link Digital E1, conectando a central telefônica com 60 canais troncos digitais padrão R2/SIP, 
com capacidade de 100 ramais com serviço DDR, sendo as quantidades mínimas de serviços 
realizados/prestados: 
 
a) STFC – LINHAS ANALÓGICAS – NÃO RESIDENCIAL (NR) - Ligação Local de fixo para fixo 
3.500 minutos; Ligação local de fixo para móvel (VC1) 3.000 minutos; Ligação local de fixo 
para móvel (VC2) 2.000 minutos; Ligação local de fixo para móvel (VC3) 1.600 minutos; 
Ligação de fixo para fixo LDN 2.000 minutos; Ligação de fixo para fixo LDI 650 minutos; 
Ligação de fixo para móvel LDI 650 minutos. (TOTAL DE 13.400 MINUTOS). 
 
b) STFC- DDG-0800 – Ligação Local de fixo para fixo 36.200 minutos; Ligação local de fixo 
para móvel (VC1) 80.000 minutos; Ligação local de fixo para móvel (VC2) 61.000 minutos; 
Ligação local de fixo para móvel (VC3) 25.000 minutos; Ligação de fixo para fixo LDN 23.000 
minutos. (225.200 MINUTOS) 
 
c) STFC - LINK DIGITAL E-1- Ligação Local de fixo para fixo 25.000 minutos; Ligação local de 
fixo para móvel (VC1) 8.000 minutos; Ligação local de fixo para móvel (VC2) 5.000 minutos; 
Ligação local de fixo para móvel (VC3) 2.500 minutos; Ligação de fixo para fixo LDN 1.550 
minutos; Ligação de fixo para fixo LDI 460 minutos; Ligação de fixo para móvel LDI 460 
minutos. (42.970 MINUTOS) 
 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELFONICO FIXO COMUTADO – STFC em LINHAS ANALÓGICAS – 
NÃO RESIDENCIAL (NR), DDG-0800 e através de LINK DIGITAL E-1, trata-se do mesmo serviço 
(STFC). A respeito do 0800 não há diferença alguma na prestação do serviços de STFC, o que 
se difere é a forma de cobrança das ligações que é inversa, pois quem paga é quem recebe a 
ligação. 
 
Assim entendemos que as quantidades acima atendem plenamente ao solicitado no item 
19.1 do edital. Está correto nosso entendimento? Se negativo favor esclarecer. 
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RESPOSTA: Sim, o entendimento está correto. Será admitido o somatório de atestados de 
todos os tipos de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC). 
 

NOTA: Na forma do ESCLARECIMENTO 01, para fins de atendimento do item 3.1 do 
ANEXO II do edital (Capacidade Técnico- Operacional), os proponentes deverão 
considerar os quantitativos mínimos indicados na Tabela constante do item 19.1 do 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, abaixo reproduzido, para cada um dos Lotes:  
 
19. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
19.1 Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico- Operacional, em nome 
da PROPONENTE, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
ter executado os quantitativos mínimos de minutos para o Serviço Telefônico Fixo Comutado 
(STFC) do tipo fixo-fixo (FF) ou fixo-móvel (FM) ou Longa Distância Nacional (LDN), conforme 
tabela: 
 

LOTE LOCAL TIPO QTD. MIN. 12 MESES 

01 SEDE FF ou FM ou LDN 60.000 

01 SEDE 0800 14.400 

02 APUCARANA FF ou FM ou LDN 2.200 

03 CAMPO MOURÃO FF ou FM ou LDN 4.100 

04 CASCAVEL FF ou FM ou LDN 1.400 

05 CORNÉLIO PROCÓPIO FF ou FM ou LDN 2.600 

06 FRANCISCO BELTRÃO FF ou FM ou LDN 2.400 

07 GUARAPUAVA FF ou FM ou LDN 3.000 

08 LONDRINA FF ou FM ou LDN 3.200 

09 MARINGÁ FF ou FM ou LDN 2.700 

10 PARANAVAÍ FF ou FM ou LDN 4.200 

11 PONTA GROSSA FF ou FM ou LDN 4.100 

12 UMUARAMA FF ou FM ou LDN 2.800 

13 UNIÃO DA VITÓRIA FF ou FM ou LDN 5.200 

 
Curitiba, 19 de setembro de 2022. 
 
Assinado eletronicamente 
Elizabete Maria Bassetto 
Gerente do Departamento de Licitação 
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